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Voto de Solidariedade às populações afetadas pela Tempestade Leslie 

No passado sábado, 13 de outubro, várias zonas do País assistiram a um dos 
mais devastadores eventos climatéricos das últimas largas dezenas de anos, 
com pesadíssimos efeitos materiais, patrimoniais e pessoais.

A tempestade Leslie, além de causar sérios danos em milhares de habitações, 
equipamentos, serviços e infraestruturas públicos indispensáveis ao normal 
bem-estar e conforto das comunidades, destruiu bens coletivos e privados, 
casas e unidades agrícolas e industriais.

Na região de Coimbra, em especial, algumas das zonas mais flageladas foram, 
exatamente, aquelas atingidas, faz agora precisamente um ano, pelos terríveis 
incêndios de outubro de 2017.

Os danos da tempestade Leslie fragilizaram, de modo dramático, economias 
familiares e empresariais já severamente debilitadas, pondo em causa um modo 
de vida digno de algumas famílias e a possibilidade de sobrevida económica de 
unidades empresariais.

Neste enquadramento é de registar, em termos gerais, a resposta solidária e 
pronta por parte de intervenientes locais – municípios, entidades e instituições 
públicas e privadas, empresas, associações privadas e organizações sociais--, 
nomeadamente nas zonas afetadas.

Como são de registar, e de louvar, os múltiplos atos de entreajuda pessoal e 
comunitária, generosa e desinteressada, que indelevelmente marcam a natureza
solidária das comunidades.

Assim, a Assembleia da República, reunida em Plenário, enaltece a resposta das 
entidades locais e afirma a sua solidariedade para com todas as populações 
afetadas pela tempestade Leslie.

Palácio de São Bento, 17 de outubro de 2018.

O Grupo Parlamentar do PSD,


